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Complementar 1.249/14, em consonância com o artigo 1º do 
Decreto 41.144/96 e a Portaria PM1- 6/02/14, de 19-8-14, Lei 
Complementar 813/96, artigos 1º e 3º da Lei Complementar 
432/85, alterada pela Lei Complementar 1.179/12, Decreto 
51.782/07 e vencimentos referentes às Leis Complementares 
731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, contando com 
mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-16, o Cel PM 852001-1 
Alberto Malfi Sardilli - CPAmb - São Paulo/SP (TLTS e FRCTS 
DP-505/19 - Pr. 10088956/19).

 Apostila da Diretora de Pessoal, de 8-3-2019
Concedendo, em cumprimento à decisão contida no Pro-

cesso 053.02.022730-5 - PJ/Fnº 0923/08 - PJ/Ano: 6736/2002 
- Ação Ordinária - Banca 31-E - 10ª VFP/SP, o direito a 90 dias 
de licença-prêmio à servidora civil Belmira Dionisio da Silva, 
RG 14.042.155-5, CPF 056.383.228-25, Oficial Administrativo, 
SQF-II do QSSP, referentes ao período de 11/01/14 a 09/01/19, 
iniciando nova contagem em 10/01/19. (Apostila DP-52/521/19).

 SECRETARIA DAS COMISSÕES DE 
PROMOÇÕES
 Portarias do Comandante Geral, de 12-3-2019
Promovendo, por invalidez, à graduação de 2º Sgt PM, em 

cumprimento à decisão judicial exarada nos autos do processo 
1003609-20.2015.8.26.0625 – VFP da Comarca de Taubaté, e 
conforme representação do Dr. Marcelo Gutierrez, Procurador 
do Estado, o 3º Sgt Ref PM 971460-0 Luiz Otavio Machado 
Andreucci, tendo como última unidade o CPTran, a contar de 
28-5-12, nos termos dos §§ 1º e 3º do artigo 1º da Lei 5.451/86 
(Portaria nº CPP-20/19).

Retroagindo, a promoção à graduação de Cb PM, em 
cumprimento à decisão judicial exarada nos autos do processo 
1013965-10.2016.8.26.0053 – 4ª VFP/SP, do Cb PM 126505-9 
Edmar Cirino Novaes, do 24º BPM/M, a contar de 15-12-15, por 
concurso, nos termos dos artigos 1º e 2º da Lei Complementar 
892/01. (Portaria nº CPP-21/19).

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resoluções de 13-3-2019
Considerando afastado:
Nos termos do art. 70 da Lei 10.261/68, com redação 

alterada pela LC 1012/2007, a partir de 28-2-2019, do exercício 
de seu cargo, o servidor LENON ROQUE ALVES DOMINGOS, 
RG: 55.897.471-5, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciá-
ria – Nível de Vencimentos II, do SQC-III-QSAP, classificado na 
Penitenciária Feminina Sant´Ana, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo, para fins de 
regularização funcional.

Transferindo:
Nos termos do art. 16-A, inc. I, da LC 959/2004, acrescen-

tado pela LC 1060/2008, os cargos providos pelas servidoras 
inscritas na Lista Prioritária de Transferência - LPT, classificadas 
nas Unidades Prisionais, conforme abaixo especificado:

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 
NOROESTE DO ESTADO

PARA PENITENCIÁRIA DE BERNARDINO DE CAMPOS
DA PENITENCIÁRIA FEMININA SANT ANA, da COREMETRO
PATRICIA LUCIENE MARTINS, RG 259426660 ASP de classe 

III, do SQC-III-QSAP.
COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

OESTE DO ESTADO
PARA PENITENCIÁRIA DE FLORÍNEA
DA PENITENCIÁRIA DE BERNARDINO DE CAMPOS
ROSINEIDE APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA, RG 

208155399 ASP de classe III, do SQC-III-QSAP.
nos termos do art. 16-A, inc. II, da LC 959/2004, acres-

centado pela LC 1060/2008, o cargo de Agente de Segurança 
Penitenciária de classe I do SQC-III-QSAP, provido por HENRIQUE 
DA SILVA NETO, RG 34.418.857-7, classificado no Centro de 
Progressão Penitenciária “Dr. Rubens Aleixo Sendin” de Monga-
guá para o Centro de Detenção Provisória de Mogi das Cruzes, 
ambos da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região do 
Vale do Paraíba e Litoral.

 Despacho do Secretário, de 13-3-19
Proc.SAP/GS 048/19 - TORNANDO SEM EFEITO a Informa-

ção CROSTE 0003/2019 - AT (fls. 26/28) e Despacho 0022/2019 
- GC (fls. 29/30), da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Oeste do Estado e, DETERMINO O ARQUIVAMENTO do 
Processo Administrativo SAP/GS 048/2019, instaurado em desfa-
vor do servidor JOSÉ ANTÔNIO SQUINCAGLIA – RG: 17.487.141, 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe III, SQC-III-QSAP, 
classificado a época dos fatos na Penitenciária de Osvaldo Cruz, 
justificando-se as faltas praticadas no período de 13-09-2018 a 
22-10-2018, exclusivamente para fins disciplinares. (Intime-se, 
abrindo-se vista dos autos em cartório, no período compreen-
dido das 09h às 11h e das 13h às 15h – interessado: Sr. José 
Antônio Squincaglia, RG. 17.487.141).

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 NÚCLEO DE PESSOAL
 Portaria do Diretor, de 13-3-2019
Concedendo, com fundamento no art. 2º do Dec. 

62.969/2017 e § 3º do art. 193 da Lei 10.261/1968, 1 dia de 
licença para tratamento de saúde, a partir de 8-3-2019, a João 
Batista Botelho da Silveira, RG. 6.190.008-4, Engenheiro I do 
SQC-III-QSAP.

 Apostilas do Diretor, de 13-3-2019
Declarando:
Nos termos do art. 1º da LC 813/96, que a servidora MARIA-

NA DE AMORIM BORGES, RG. 5.249.865, Executivo Público, 
faz jus à incorporação de 10/10 (dez décimos), na seguinte 
conformidade:
Décimos DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO % FUNÇÃO. VIGÊNCIA
01 Outros Auxiliares 1,04 8-6-2013
01 Outros Auxiliares 1,04 8-6-2013
01 Outros Auxiliares 1,04 8-6-2013
01 Outros Auxiliares 1,04 8-6-2013
01 Outros Auxiliares 1,04 8-6-2013
01 Assessor Técnico de Gabinete 8,32 8-6-2014
01 Assessor Técnico de Gabinete 8,32 8-6-2015
01 Assessor Técnico de Gabinete 8,32 7-6-2016
01 Assessor Técnico de Gabinete 8,32 7-6-2017
01 Assessor Técnico de Gabinete IV 8,32 7-6-2018

Nos termos do art. 1º da LC 813/96, que a servidora 
JANILDA CATAI, RG. 17.377.349-7, Assessor Técnico II, faz jus à 
incorporação de 10/10 (dez décimos), na seguinte conformidade:
Décimos DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO % FUNÇÃO. VIGÊNCIA
01 Outros Auxiliares 1,04 18-9-2012
01 Outros Auxiliares 1,04 18-9-2012
01 Outros Auxiliares 1,04 18-9-2012
01 Outros Auxiliares 1,04 1-11-2012
01 Outros Auxiliares 1,04 1-11-2013
01 Outros Auxiliares 1,04 2-11-2014
01 Outros Auxiliares 1,04 2-11-2015
01 Outros Auxiliares 1,04 1-11-2016
01 Outros Auxiliares 1,04 1-11-2017
01 Outros Auxiliares 1,04 1-11-2018

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 912665-1 Evandro Placidino - 3º BPRv - 4ª 
Cia - 1º Pel - Ribeirão Preto/SP (TLTS e FRCTS DP-506/19 - Pr. 
10103112/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 941767-2 Cicero Alberto de Almeida - 1º 
BPAmb - 7ª Cia - 2º Pel - São João da Boa Vista/SP (TLTS e FRCTS 
DP-507/19 - Pr. 10096666/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-11, 
o 2º Ten QEOPM 910588-3 Eduardo Salvador de Oliveira - 1º 
GB - São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-508/19 - Pr. 10079803/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-27, o 1º Sgt PM 931218-8 Geraldo Antonio Ferreira - 8º GB 
- Santo André/SP (TLTS e FRCTS DP-509/19 - Pr. 10101351/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 920671-0 Marcelo Simidamori - 4º BPRv - 1ª 
Cia - Jundiai/SP (TLTS e FRCTS DP-510/19 - Pr. 10101404/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, arti-
gos 1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei 
Complementar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos 
referentes às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os 
proventos integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, 
Padrão PM-25, o 3º Sgt PM 912133-1 Alcides Jose de Godoy - 4º 
BPAmb - 4ª Cia - 2º Pel - Ibitinga/SP (TLTS e FRCTS DP-511/19 
- Pr. 10101681/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-25, 
o 3º Sgt PM 933019-4 Eduardo Ortiz Scarpelli - 2º BPRv - 4ª 
Cia - Araçatuba/SP (TLTS e FRCTS DP-514/19 - Pr. 10103063/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, combinado com o 
artigo 8º da mesma Lei Complementar, artigo 138, § 2º, combi-
nado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 3º 
da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-11, o 2º 
Ten QEOPM 932603-A Guilherme Manoel de Sousa - 4º GB - São 
Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-515/19 - Pr. 10100854/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 934626-A Claudio de Freitas Santos - 50º 
BPM/M - 3ª Cia PM - São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-535/19 
- Pr. 10100700/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-27, o 1º Sgt PM 921883-1 Marcio Souza Bacelar de Carvalho 
- 1º BPM/I - 1ª Cia PM - São José dos Campos/SP (TLTS e FRCTS 
DP-551/19 - Pr. 10120215/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigo 
133 da Constituição Estadual, Decreto 35.200/92, Instrução 
Conjunta CRHE/CAF-I/92 e Parecer CJ-26/93, Lei Complemen-
tar 1.249/14, em consonância com o artigo 1º do Decreto 
41.144/96 e a Portaria PM1-6/02/14, de 19-8-14, artigos 1º e 3º 
da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-14, o Maj 
QAOPM 911706-7 Edvan Charley Gonçalves Dias - CBM - São 
Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-553/19 - Pr. 10212878/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-15, o Ten Cel PM 891312-9 Ricardo Alexandre Marins de 
Paulo - CPA/M-1 - São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-554/19 - Pr. 
10411718/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigo 133 da 
Constituição Estadual, Decreto 35.200/92, Instrução Conjunta 
CRHE/CAF-I/92 e Parecer CJ-26/93, Lei Complementar 1.249/14, 
em consonância com o artigo 1º do Decreto 41.144/96 e a Porta-
ria PM1-6/02/14, de 19-8-14, artigos 1º e 3º da Lei Complemen-
tar 432/85, alterada pela Lei Complementar 1.179/12, Decreto 
51.782/07 e vencimentos referentes às Leis Complementares 
731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, contando com 
mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-14, o Maj PM 903065-4 
Marcos Jose Pereira - 1º BPAmb - 7ª Cia - Rio Claro/SP (TLTS e 
FRCTS DP-566/19 - Pr. 10173684/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, combinado com o 
artigo 8º da mesma Lei Complementar, combinado com artigo 
3º, "caput", §1º e artigo 4º da Lei Complementar 1.150/11, arti-
go 138, § 2º, combinado com o artigo 129 da Constituição Esta-
dual, artigo 133 da Constituição Estadual, Decreto 35.200/92, 
Instrução Conjunta CRHE/CAF-I/92 e Parecer CJ- 26/93, Lei 

Nos termos do artigo 2º, "caput", §§ 1º e 3º, e artigo 4º da 
Lei Complementar 1.150/11, alterada pelo artigo 7º, inciso IV, da 
Lei Complementar 1.224/13:

Ao posto de Ten Cel PM, o Maj PM 891312-9 Ricardo 
Alexandre Marins de Paulo - CPA/M-1 - São Paulo/SP (Port. 
DP-554/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", §§ 1º e 3º, e artigo 4º da 
Lei Complementar 1.150/11, alterada pelo artigo 7º, inciso IV, da 
Lei Complementar 1.224/13:

Ao posto de Maj PM, o Cap PM 903065-4 Marcos Jose 
Pereira - 1º BPAmb - 7ª Cia - Rio Claro/SP (Port. DP-566/122/19).

Transferindo para a reserva a pedido:
Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 

alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 981850-2 Marcelo Argemiro Nogueira - 43º 
BPM/M - 1ª Cia PM - São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-476/19 - Pr. 
10059369/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 953008-8 Lilian Saletti - CPA/M-7 - Guaru-
lhos/SP (TLTS e FRCTS DP-481/19 - Pr. 10094730/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-11, o 2º Ten QEOPM 934251-6 Wagner Estevan Branquinho 
- 15º BPM/I - 5ª Cia PM - Franca/SP (TLTS e FRCTS DP-482/19 - Pr. 
10039204/18).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 924011-0 Gilson Francisco Lima - 17º BPM/I 
- 1ª Cia PM - São José do Rio Preto/SP (TLTS e FRCTS DP-483/19 
- Pr. 10092879/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-25, 
o 3º Sgt PM 924081-A Paulo Alvarenga - 13º GB - São José do 
Rio Preto/SP (TLTS e FRCTS DP-484/19 - Pr. 10053503/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 967204-4 Sandra Regina da Silva - 38º 
BPM/M - 3ª Cia PM - São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-485/19 
- Pr. 10089187/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-25, 
o 3º Sgt PM 973670-A Milton Lourenço de Oliveira - 14º BPM/M 
- Osasco/SP (TLTS e FRCTS DP-486/19 - Pr. 10055700/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, combinado com 
o artigo 8º da mesma Lei Complementar, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, arti-
gos 1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei 
Complementar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos 
referentes às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com 
os proventos integrais, contando com mais de 30 anos de 
serviço, Padrão PM-11, o 2º Ten QEOPM 864500-A Samuel de 
Azevedo Lima - CPA/M-12 - Mogi das Cruzes/SP (TLTS e FRCTS 
DP-487/19 - Pr. 10082290/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, Lei Com-
plementar 1.249/14, em consonância com o artigo 1º do Decreto 
41.144/96 e a Portaria PM1-6/02/14, de 19-8-14, artigos 1º e 3º 
da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-11, o 2º 
Ten QEOPM 910880-7 Jose Agnaldo Almeida Oliveira - Correg 
PM - São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-494/19 - Pr. 10093490/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-25, 
o 3º Sgt PM 941604-8 Jane Santos da Silva - CPI-1 - São José 
dos Campos/SP (TLTS e FRCTS DP-495/19 - Pr. 10091084/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, Lei Com-
plementar 1.249/14, em consonância com o artigo 1º do Decreto 
41.144/96 e a Portaria PM1-6/02/14, de 19-8-14, artigos 1º e 3º 
da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-11, o 2º 
Ten QEOPM 902413-1 Carlos Eduardo Ribeiro - 2º BAEP - 1ª 
Cia - Santos/SP (TLTS e FRCTS DP-496/19 - Pr. 10086204/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-25, 
o 3º Sgt PM 913281-3 Neilor de Moraes - 3º BPAmb - 3ª Cia 
- Caraguatatuba/SP (TLTS e FRCTS DP-497/19 - Pr. 10096625/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-25, 
o 3º Sgt PM 890464-2 Percio Henrique Ferreira Martins - 41º 
BPM/I - Jacareí/SP (TLTS e FRCTS DP-502/19 - Pr. 10141345/19).

Peres da Silva, do 20º GB, Pr. 10.210.680/19; o Sd PM 2ª Cl 
180806-A Almir Cecchin, da ESB, Pr. 10.214.512/19; o Sd PM 
2ª Cl 182285-3 Bruno Henrique Rosa Correia, da ESSd, Pr. 
10.168.871/19 e o Sd PM 2ª Cl 182430-9 Victor Hugo Ozorio, 
do 14º BPM/I, Pr. 10.196.962/19.

A(s) OPM do(s) interessado(s) deverá(ão) observar o item VI 
do anexo ao Bol G PM 216/98 e o subitem 4.2. do item 2 da 1ª 
parte do Bol G PM 236/14). (Lauda 28/125/19)

Transferindo “ex officio” para a reserva não remunerada, 
nos termos do artigo 18, inciso II, combinado com os artigos 20 e 
22, todos do Decreto-lei 260/70, alterado pela Lei Complementar 
1.305/17, a contar de 17-12-18, o Sd PM 2ª Cl 180373-5 Anto-
niel Santos Silva, do CPRv, Pr. 10.109.856/19, por ter tomado 
posse no cargo de Agente de Segurança Penitenciária de Classe 
I, da Secretaria da Administração Penitenciária do Estado de 
São Paulo.

A(s) OPM do(s) interessado(s) deverá(ão) observar o item VI 
do anexo ao Bol G PM 216/98 e o subitem 4.2. do item 2 da 1ª 
parte do Bol G PM 236/14). (Lauda 27/125/19)

De 13-3-19
Promovendo:
Nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 

Complementar 1.150/11:
À graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 981850-2 Marcelo 

Argemiro Nogueira - 43º BPM/M - 1ª Cia PM - São Paulo/SP 
(Port. DP-476/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11:

À graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 953008-8 Lilian Saletti 
- CPA/M-7 - Guarulhos/SP (Port. DP-481/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", §§ 1º e 2º, e artigo 4º da 
Lei Complementar 1.150/11:

Ao posto de 2º Ten QEOPM, o Subten PM 934251-6 Wagner 
Estevan Branquinho - 15º BPM/I - 5ª Cia PM - Franca/SP (Port. 
DP-482/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11:

À graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 924011-0 Gilson 
Francisco Lima - 17º BPM/I - 1ª Cia PM - São José do Rio Preto/
SP (Port. DP-483/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11:

À graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 924081-A Paulo Alva-
renga - 13º GB - São José do Rio Preto/SP (Port. DP-484/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11:

À graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 967204-4 Sandra 
Regina da Silva - 38º BPM/M - 3ª Cia PM - São Paulo/SP (Port. 
DP-485/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11:

À graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 973670-A Mil-
ton Lourenço de Oliveira - 14º BPM/M - Osasco/SP (Port. 
DP-486/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", §§ 1º e 2º, e artigo 4º da 
Lei Complementar 1.150/11:

Ao posto de 2º Ten QEOPM, o Subten PM 864500-A Samuel 
de Azevedo Lima - CPA/M-12 - Mogi das Cruzes/SP (Port. 
DP-487/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", §§ 1º e 2º, e artigo 4º da 
Lei Complementar 1.150/11:

Ao posto de 2º Ten QEOPM, o Subten PM 910880-7 Jose 
Agnaldo Almeida Oliveira - Correg PM - São Paulo/SP (Port. 
DP-494/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11:

À graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 941604-8 Jane Santos 
da Silva - CPI-1 - São José dos Campos/SP (Port. DP-495/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", §§ 1º e 2º, e artigo 4º da 
Lei Complementar 1.150/11:

Ao posto de 2º Ten QEOPM, o Subten PM 902413-1 
Carlos Eduardo Ribeiro - 2º BAEP - 1ª Cia - Santos/SP (Port. 
DP-496/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11:

À graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 913281-3 Neilor 
de Moraes - 3º BPAmb - 3ª Cia - Caraguatatuba/SP (Port. 
DP-497/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11:

À graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 890464-2 Percio 
Henrique Ferreira Martins - 41º BPM/I - Jacareí/SP (Port. 
DP-502/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11:

À graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 912665-1 Evandro 
Placidino - 3º BPRv - 4ª Cia - 1º Pel - Ribeirão Preto/SP (Port. 
DP-506/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11:

À graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 941767-2 Cicero Alber-
to de Almeida - 1º BPAmb - 7ª Cia - 2º Pel - São João da Boa 
Vista/SP (Port. DP-507/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", §§ 1º e 2º, e artigo 4º da 
Lei Complementar 1.150/11:

Ao posto de 2º Ten QEOPM, o Subten PM 910588-3 
Eduardo Salvador de Oliveira - 1º GB - São Paulo/SP (Port. 
DP-508/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11:

À graduação de 1º Sgt PM, o 2º Sgt PM 931218-8 Geraldo 
Antonio Ferreira - 8º GB - Santo André/SP (Port. DP-509/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11:

À graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 920671-0 Marcelo 
Simidamori - 4º BPRv - 1ª Cia - Jundiai/SP (Port. DP-510/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11:

À graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 912133-1 Alcides 
Jose de Godoy - 4º BPAmb - 4ª Cia - 2º Pel - Ibitinga/SP (Port. 
DP-511/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11:

À graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 933019-4 Eduardo Ortiz 
Scarpelli - 2º BPRv - 4ª Cia - Araçatuba/SP (Port. DP-514/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", §§ 1º e 2º, e artigo 4º da 
Lei Complementar 1.150/11:

Ao posto de 2º Ten QEOPM, o Subten PM 932603-A 
Guilherme Manoel de Sousa - 4º GB - São Paulo/SP (Port. 
DP-515/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11:

À graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 934626-A Claudio de 
Freitas Santos - 50º BPM/M - 3ª Cia PM - São Paulo/SP (Port. 
DP-535/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11:

À graduação de 1º Sgt PM, o 2º Sgt PM 921883-1 Marcio 
Souza Bacelar de Carvalho - 1º BPM/I - 1ª Cia PM - São José dos 
Campos/SP (Port. DP-551/122/19).

Nos termos do artigo 2º, "caput", §§ 1º e 3º, e artigo 4º da 
Lei Complementar 1.150/11, alterada pelo artigo 7º, inciso IV, da 
Lei Complementar 1.224/13:

Ao posto de Maj QAOPM, o Cap QAOPM 911706-7 
Edvan Charley Gonçalves Dias - CBM - São Paulo/SP (Port. 
DP-553/122/19).
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